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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 014/2023 • SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027/2023

CONTRATO N® 143/2023

TERMO DE CONTRATO PARA REFORMA DE MESAS, CADEIRA ESCOLARES E ARMARIOS PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA.

O MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO • MA, através da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão
- MA, localizada a Praça Central - Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n® 01.616.041/0001-70,

representada pela Sr^ Luiza Coutinho Macedo, inscrito no RG n° 019560942001-0 SSP-MA e CPF n® 576.740.193-

49 SSP/MA e pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer, representada pela

Secretária Municipal a Sr^ CREUZIVAN COELHO COUTINHO, inscrita no CPF n“ 804.493.873-72 e RG n®
000039012194-0 SSP/MA, doravante denominada CONTRATANTE, e empresa LEANDRO DE BRITO MELO

06061511637, CNPJ: 44.761.713/0001-43, RUA ALAGOAS. S/N, CENTRO. FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA,
CEP: 65995-000, denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo senhor Leandro de Brito Melo CPF:
060.615.116-37, com vista o constante do processo Administrativo  N® 027/2023, dispensa de licitação N® 014/2023,
com fundamento na Lei N® 14.133/2021 demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento,

mediante as cláusulas e as condições seguintes.

1. CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO.

1.1. O objeto do presente termo de contrato para  a contratação de empresa especializada para reforma de mesas,

cadeira escolares e armários para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Feira Nova do
Maranhão - MA, conforme termo de referência.

1.2. Discriminação do objeto:
V.TOTALDESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇOS QTD V.UNITITEM UND

TAMPO DE MDF 15MM NA COR BRANCO PARA
MESA1.45MTX0,70CM

R$ 2.288,00R$ 143,00UND161

MESA EM TIPO L PARA ESCRITÓRIO 15MM NA
COR BRANCO 0,90CM X120CM X170CM COM 02
GAVETAS

R$9.692,00R$ 2.423,00UND42

TAMPO DE MDF 15MM NA COR BRANCO PARA

MESA1.70MTXO,90CM

PORTA DE CORRER 2,10MT X1,05MT EM MDF
15MM

R$ 850,00R$170.00UND53

R$2,412.00R$ 804,00UND34

TAMPO DE MDF 15MM NA COR BRANCO PARA
MESA45CMX60CM

R$ 25.650,00R$ 95,00UND2705

FOLHA DE MADEIRA COMPENSADA 2MT X 2MT
15MM

R$ 11.760,00R$ 196,00UND606

R$ 52.652,00VALOR TOTAL DOS ITENS

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

V 1
Dnio



Ml ■ Ml

ESTADO DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato será contado de sua assinatura, quando serão reconhecidos seus
efeitos e vigorará por 12 (doze) meses, nos termos do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 52.652,00 (cinquenta e dois mil e seiscentos e cinquenta e
dois reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, DEPORTO  E LAZER

12.361.0403.2029.0000 - MANUNTENÇÂO DO ENSINO FUNDAMENTAL
33.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. O prazo para pagamento será de até 10 (dez) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.

5.2.0 pagamento somente será efetuado após o “atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela CONTRATADA.

5.2.1. O “atesto" ftca condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa,  o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
5.4. Antes do pagamento, a Contratante poderá realizar consultas, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado
ao processo de pagamento.

5.4.1. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada não impede o pagamento, se o fornecimento tiv«
sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das providências tendentes ao ̂ ndonamento
da empresa e rescisão contratual. x/\L

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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5.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito ou transferência em
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
5.6. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
5.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato,
5.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso,
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% {seis por
cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lxNxVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula;

(12/100)
l =

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

Os preços são fixos e irreajustáveis,

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação,

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. O serviço e/ou produto deverá ser entregue e/ou prestado em conformidade com o quantitativo solicitado pela
Secretaria Municipal, (tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal.

8.2. O serviço e/ou produto deverá ser entregue e/ou prestado, de acordo com a necessidade do Municipio de Feira
Nova do Maranhão/MA, podendo ser diária, semanal ou mensal. Após solicitação pela Secretaria Municipal
produtos deverão ser entregues, no horário compreendido entre OShOOmin às 12h00min, de segunda a sexta-feira,

sede do Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA, sito à Praça Central, Centro -
Feira Nova do Maranhão/MA. aos cuidados do responsável pelo setor de compras da prefeitura municipal, ou em
outros locais, a critério da Prefeitura Municipal, sem nenhuma despesa adicional, sendo o frete, carga e descarga
por conta do fornecedor até o local do armazenamento: \
8.3. O prazo máximo para entrega, para os produtos, será de 02 (dois) dias corridos, a contar do recebimento da
ordem de fornecimento dos produtos pela contratada, Jí

os

na

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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8.4. As entregas deverão ser com preço C.I.F. por conta e risco do licitante vencedor, nas quantidades solicitadas e
deverão estar obrigatoriamente acompanhados dos competentes documentos fiscais, devidamente discriminados
com todos os produtos, marcas e respectivos valores.
8.5. O Contratado fica obrigado a trocar, às suas expensas, o produto que vier a ser recusado, sendo que o
recebimento provisório não importará sua aceitação.
8.6. O Contratado fica obrigado a trocar, às suas expensas, os produtos que vierem a ser recusado, sendo que o
recebimento provisório não importará sua aceitação.
8.7. Substituições de marcas - Os produtos que, por algum motivo saírem do mercado, ou que tiverem suas
embalagens melhoradas e /ou modificadas, ainda na vigência do contrato, o CONTRATADO deverá solicitar da
Secretaria Municipal, avaliação das amostras substituídas. A Comissão de Avaliação das Amostras analisará se as
características dos produtos apresentados estão de acordo com as especificações e condições deste Termo de
Referência, do Edital e do Contrato. Sendo o produto aprovado pela referida comissão, a ata de degustação do
produto deverá ser anexada ao contrato, justificando a substituição do{s) produto(s):
8.8. E de responsabilidade da contratada a substituição dentro de 02 (dois) dias corridos, depois do comunicado
da Administração Municipal, de qualquer produto entregue fora das especificações, sem quaisquer ônus para a
Administração Municipal e desde que aprovado o novo material pela Prefeitura Municipal,
8.9. A aquisição dos produtos, objeto desta licitação, será sob regime de execução indireta, observando  o prazo e

0 local de entrega e as demais condições expostas neste Termo.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração.
9.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter  a experiência necessária para o acompanhamento e controle
da execução do contrato.

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade
da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o a Lei n° 14.133/2021,
9.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

9.4. O Fiscal do presente contrato será o Senhor EDIO RIBEIRO MOTA,

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos da Lei n® 14.133/2021;
1.0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
II. 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
lll. a lentidão do seu cumprimento;

IV. 0 atraso injustificado na entrega do bem;
V. a desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
execução, assim como as de seus superiores:
VI. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;
VII. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;
VIII. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a
execução do Contrato;
IX. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima
autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo
administrativo a que se refere o Contrato;
X. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até
que seja normalizada a situação;

XI. 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes de serviços,

fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de

cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;
XII. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos prazos contratuais:

XIII. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do

Contrato;

12.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a

ampla defesa.

12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

12.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I  a XII desta
cláusula;

12.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a
Administração;

12.3.3. judicial, nos termos da legislação.

12.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

12.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XI a XIII desta cláusula, sem que haja culpa da
CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo aip^
direito a:

a sua

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
/  ) n / n CNP^ 01.616.041/0001-70

5



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

12.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

12.6. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.6.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA;

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo

nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

14.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.
As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco

por cento).

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela
CONTRATANTE, na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 14.133/2021.

16, CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos
Municípios do Maranhão - FAMEM, e ou Diário Oficial do Município.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Riachão/MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,
para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam
0 presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas)
testemunhas abaixo assinadas. /

' \

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
^  / CNPJ: 01.616.041/0001-70
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Feira Nova do Maranhão - MA, 31 de outubro de 2023,

(x)\.JáoLi) tOaíLclD
Luíza Coutínho Macedo

Prefeita Municipal
Município de Feira Nova do Maranhão - MA

n

0SMOaa^ \x:)gjímn V/CAAtrím
IVAN COELHO COUTÍNHO

Secretária Municipal de Educação

EDIO RIBEIRO MOTA

Fiscal de Contrato

Portaria n® 007/2022

1

L h/

r'/;

LEANDRO DE BRITO MELO 06061511637

CNPJ: 44.761.713/0001-43

Leandro de Brito Melo

CPF: 06061511637

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Q /axXÍ Scu^Nome:Nome: J3.

CPF òoi ^ a/CPF 'YCt7J

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, e fornecidos
elementos, informações e outros esclarecimentos sobre a licitação.
Dom Pedro/MA, 13 de novembro de 2023. Georgiana Trovão Moreira
Lima - Pregoeira.

331, 332, 333, 335, 336, 337 e 338) de R$ 2.948.997,04 {dois milhões,
novecentos e quarenta e oito mil. novecentos e noventa e sete reais e
quatro centavos) e SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA {CNPJ: 31.097.573/0001-09) com valor global {ITENS 46,147, 177,
183, 184, 196, 198, 199, 210, 212, 227, 263, 275, 290, 324, 327, 328,
329, 334, 339 e 340) de R$ 246.294,54 (duzentos e quarenta e seis mi),
duzentos e noventa e quatro reais e cinquenta e quatro centavos). Dom
Pedro, 13 de novembro de 2023, Georgiana Trovão Moreira Lima -
Pregoeira,

Publicado por; jOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador c0002974ab8088293ec3a0ebf21aec8

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: 06ddal8fb52e6dd482bac451bdb34c5e

AVISO DE RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO NS 020/2023 -
CPL/DP

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 020/2023 - CPL/DP
AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

EXTRATO DE CONTRATO NS 143/2023

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA torna público o resultado do
Pregão Eletrônico n® 020/2023 - CPL/DP, referente ao registro de preço

para aquisição de medicamentos hospitalares, injetáveis e psicotrópicos
destinados ao Sistema de Saúde do Município de Dom Pedro/MA, cujo
critério de julgamento foi o de menor preço por item, tendo como
vencedoras as empresas DELF PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA
{CNPJ: 44,646,603/0001-30) com valor global {ITENS 1, 2, 4, 7, 13, 18,
19, 20, 23. 26, 27, 33, 34. 38, 41, 42, 43, 44, 45, 49, 54, 57, 64, 78,

103, 105, 117, 118, 123, 130, 134, 138, 141, 145, 146, 149,153, 155,

156, 158, 159, 160, 161, 163, 168, 169, 171, 172, 175, 178, 188, 189,

191, 192, 193, 194, 209, 221, 231, 248, 249 e 250) de R$ 804.861,42
{oitocentos e quatro mil, oitocentos e sessenta e um reais e quarenta e
dois centavos); G R DE ABREU DISTRIBUIDORA ATUAL (CNPJ;
04.528.673/0001-70) com valor global (ITENS 3, 5, 6. 8, 9, 10, 11, 12,
14. 15, 16. 17, 21, 22, 24, 25, 28, 29, 30, 31, 32, 35, 36, 37, 39, 40. 47,
48, 50. 51, 52, 53, 55, 56, 58, 59, 60, 61, 62, 63. 65, 66, 67, 68, 69, 70,
71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90,
91, 92, 93. 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 104, 106, 107, 108,
109, 110, 111, 112, 113,114, 115, 116, 119, 120, 121, 122,124, 125,
126,127, 128, 129, 131, 132, 133, 135, 136, 137, 139, 140, 142, 143,
144, 148, 150, 151, 152, 154, 157, 162, 164, 165, 166, 167, 170, 173,
174, 176, 179,180, 181, 182, 185, 186, 187, 190, 195, 197, 220, 201,
202, 203, 204, 205, 206, 207, 208, 211, 213, 214, 215, 216, 217, 218,
219, 220, 222, 223, 224, 225, 226, 228, 229, 230, 232, 233, 234, 235,
236, 237, 238, 239, 240, 241, 242, 243. 244, 245, 246, 247, 251, 252.
253, 254, 255, 256, 257, 258, 259, 260, 261, 262, 264, 265, 266, 267,
268, 269, 270, 271, 272, 273, 274, 276, 277, 278, 279, 280, 281, 282,
283, 284, 285, 286, 287, 288, 289, 291, 292, 293, 294, 295, 296, 297,
298, 299, 300, 301, 302, 303, 304, 306, 307, 308, 309, 310, 311, 312,
313, 314, 315, 316, 317, 318, 319, 320, 321, 322, 323, 325, 326, 330,

EXTRATO DE CONTRATO N» 143/2023

Extrato de contrato N^ 120/2023, entre o Município de Feira Nova do
Maranhão - MA, através da Prefeitura Municipal de Feira Nova do
Maranhão - MA CNPJ sob o n* 01.616.041/0001-70, e  a empresa:

LEANDRO DE BRITO MELO 06061511637, inscrita no CNPJ:

44.761,713/0001-43. OBJETO: 1.1. O objeto do presente termo de
contrato para a contratação de empresa especializada para reforma de
mesas, cadeira escolares e armários para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação de Feira Nova do Maranhão - MA,
conforme termo de referência. FONTE DE RECURSO: SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, DEPORTO E LAZER,
12.361.0403.2029.0000 - MANUNTENÇÀO DO ENSINO FUNDAMENTAL,
33,90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
VALOR CONTRATUAL ESTIMADO - 3.1. O valor do presente Termo de
Contrato é de R$ 52.652,00 (cinquenta e dois mil  e seiscentos e
cinquenta e dois reais). VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de
Contrato será contado de sua assinatura em 31/10/2023, quando serão
reconhecidos seus efeitos e vigorará por 12 (doze) meses, nos termos
do artigo 105 da Lei n» 14.133/2021. CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal, representada pela Sr.* Luiza Coutinho Macedo - Prefeita
Municipal LEANDRO DE BRITO MELO 06061511637, CNPJ:
44.761.713/0001-43,, neste ato representada pela Sr® Leandro de Brito
MeloCPF: 060.615.116-37.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador 9e32a2b2€e31642cfcella631b2bb4bd

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA

PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO N.« 047/2023 - SPCONVOCAÇÃO

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n® 280903/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N.® 047/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 23/10/2023

ABERTURA: 10:00 HORAS

A Empresa;

RAZÃO SOCIAL: RODOLPHO W. L. MENESES - ME
CNPJ: 17.187.373/0001-16
Insc. Est.: 12.396.637*0

Insc. Mune.: 2601
END:Av José Olavo Sampaio, Bairro: Centro
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